
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa: Requer informações referentes ao prédio público localizado no 
Calçadão da Rua Capitão João Ramos.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, para que o mesmo de maneira objetiva 
preste as seguintes informações quanto ao prédio público localizado no 
Calçadão da Rua Capitão João Ramos, haja vista que atualmente se 
encontra em completo estado de abandono, bem como na legislatura 
(2020/2024) o referido prédio público fora objeto de requerimento por 
alguns  vereadores  à  época  através  dos  Requerimentos  392/2021  e 
40/2024 (anexo), em especial o atual chefe do executivo, onde os 
mesmos  observando  o  estado  de  abandono  do  prédio  público 
questionaram  a  administração  municipal  quanto  a  manutenção  e 
utilização  do  referido  prédio.  Assim,  tendo  o  atual  Chefe  do 
Executivo Municipal  pleno conhecimento do problema exposto 
requer as seguintes informações:

1. A Prefeitura Municipal de Caçapava, nos termos do Decreto 
Estadual  59.961/2013,  atualmente  ainda  possui  o  uso  a 
título precário do referido imóvel? 

a) Se positivo, serão realizadas obras de manutenção e 
conservação do referido prédio público? Informar qual a 
previsão para o início das citadas obras.

b) Se negativo, qual o ente federativo que atualmente 
possui  a  competência  para  a  realização  de  obras  de 
manutenção e conservação do referido prédio e quais 
medidas estão sendo tomadas pela Prefeitura Municipal 
para cobrar a realização das mesmas? 
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2. Estando  vigente  o  Decreto  Estadual  59.961/2013,  a 
Prefeitura  Municipal  de  Caçapava  possui  projeto  para  a 
utilização  do  referido  Prédio  Público?  Se  positivo,  qual 
destinação  será  dada  e  qual  a  previsão  para  a  efetiva 
implantação do mesmo? Se negativo, qual o óbice?

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 11 de março de 2025. 

Dra. Roseli Bueno 
Vereadora – PL
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